
Contribuição sobre Bens e
Serviços

IVA Federal.
Substituirá o IPI, PIS e Cofins. 

Imposto sobre Bens e Serviços

IVA estadual e municipal.
Substituirá o ICMS e ISS. 

Quais são suas principais mudanças?

Reforma Tributária

A Câmara aprovou a Reforma Tributária em dois turnos, na madrugada
da sexta-feira (07/07). As mudanças trarão impactos para a vida de
todos os brasileiros, sendo a maior transformação na maneira de
arrecadar e pagar impostos em mais de 60 anos. O texto agora vai para
aprovação do Senado Federal. 

A Reforma terá um período de transição de 8 anos, de 2026 a 2033, mas
na prática, o que muda?

A primeira importante mudança é a criação de um novo imposto, o
Imposto Sobre Valor Agregado (IVA). O IVA será dividido em dois, um
Federal e outro dos estados e Municípios.

IMPOSTO SOBRE VALOR AGREGADO

ALÍQUOTAS

A Proposta de Emenda à
Constituição (PEC) 45/19 cria
regimes diferenciados em relação à
regra geral. Para as alíquotas,
teremos:

Uma alíquota única, como regra
geral - ainda não foi definida. 

Uma alíquota reduzida em 60%,
ou seja, o valor recolhido será
40% da alíquota padrão.

Uma alíquota zero.



O objetivo é a redução das
desigualdades sociais e
regionais. 

ISENÇÃO

Certos medicamentos,
produtos para saúde
menstrual, dispositivos
médico ou pessoas com
deficiência.

Serviços de educação
de Ensino Superior:
ProUni.

Cestas básicas.

Os itens de cesta básica também
estarão sujeitos à alíquota zero,
para isso, será criada a Lei da
Cesta Básica Nacional de
Alimentos. 

CONSELHO FEDERATIVO

O texto final consolida a
criação do Conselho
Federativo para gerir o novo
IBS. O Órgão será composto
por 27 representantes dos
estados e do Distrito Federal
e mais 27 representantes
eleitos pelos municípios.

IMPOSTO SELETIVO

O Imposto Seletivo incidirá
sobre produtos prejudiciais à
saúde e ao meio ambiente. A
tributação atingirá bebidas
alcoólicas, cigarros e poderá
atingir alimentos com muito
açúcar e sal. A alíquota
desse imposto ainda será
definida. 

FUNDO REGIONAL REGIMES TRIBUTÁRIOS FAVORECIDOS:

Criado para estados que não
poderão mais recorrer às
reduções de impostos regionais. 

O Fundo Nacional de
Desenvolvimento Regional
foi mantido em R$ 40
bilhões.

Manutenção da Zona Franca de
Manaus.

Manutenção do Simples Nacional,
regime especial para micro e
pequenas empresas.



REGIMES TRIBUTÁRIOS ESPECIAIS

Combustíveis e lubrificantes

Serviços financeiros, seguros, operações
com bens móveis, cooperativas, planos de
saúde a apostas

 Incidência por uma única vez usando-se
alíquotas uniformes em todo o território
nacional. Essas alíquotas poderão ser
específicas por unidade de medida e
diferenciadas por produtos.

Alterações de alíquotas, mudanças nas regras de
creditamento e na base de cálculo ou mesmo
situações em que o imposto será calculado com
base na receita ou faturamento em alíquota
uniforme no país. 

A Reforma prevê a possibilidade de
devolução parcial do IVA. O
processo ainda será definido através
de lei complementar. 

Cashbacks
As transmissões para entidades sem fins
lucrativos com finalidade de relevância
pública e social foram isentadas. A
progressividade, alíquotas mais altas
para heranças maiores, foi mantida. 

Heranças

Compras governamentais
A Lei Complementar fixará regras, podendo
prever hipóteses de não incidência do IBS e
da CBS, admitida a manutenção dos créditos
relativos às operações anteriores. Outra
possibilidade é a destinação integral desses
impostos referentes à compra por meio da
redução zero das alíquotas dos demais entes
e elevação da alíquota do ente contratante
em igual montante.

Hotelaria

 Possibilidade de Regime Específico para
serviços de hotelaria, parques de diversão e
parques temáticos, restaurantes e aviação
regional.

TRANSIÇÃO

2026 2027

Implementação dos
Tributos. 
Alíquota teste de 0,9%
para a CBS e de 0,1%
para o IBS. 

CASHBACK E HERANÇA

PIS/Cofins extintos.
Alíquotas IPI zeradas
(com exceção da
Zona Franca de
Manaus).

2029

Cobrança de ICMS
será reduzida em
1/10 ao ano até
2032.

2033

Impostos atuais
serão totalmente
extintos.


